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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO DO SUL

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

 PORTARIA PR/MS Nº 65, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

Estabelece a escala de plantão dos membros do 

MPF/MS no mês de abril de 2026.

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições conferidas no art. 56 do Regimento 

Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR n° 357, de 5 de 

maio  de  2025,  e  no  art.  33  do  Regimento  Interno  Administrativo  do  Ministério  Público 

Federal,  aprovado pela  Portaria  SG/MPF n° 382,  de 5 de maio de 2015,  considerando o 

disposto na Resolução n° 159, de 6 de outubro de 2015, do Conselho Superior do Ministério 

Público  Federal,  nos  termos  da  Portaria  PGR/MPU  n°  78,  de  21  de  agosto  de  2019  e 

considerando a Portaria PR/MS nº 20, de 7 de fevereiro de 2020, RESOLVE:

Art.  1°  Estabelecer  a  escala  de  plantão  de  segunda  à  sexta-feira,  das  18h  e 

encerramento às 8h do dia útil subsequente, fins de semana, feriados e pontos facultativos dos  

membros do Ministério Público Federal no Estado de Mato Grosso do Sul, para o mês de abril 

de 2026:

ESCALA DE PLANTÃO CAMPO GRANDE - PR/MS, PRM-CORUMBÁ, PRM-TRÊS 

LAGOAS

(Atuação perante a Unidade Regional I da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul - Justiça 

Federal,  composta pelas varas das Subseções de Campo Grande, Corumbá, Coxim e Três 

Lagoas) 

PERÍODO
PROCURADOR (A) DA 

REPÚBLICA
OFÍCIO DE 
LOTAÇÃO

Das 18h de 30/03/2026 às 8h de 

06/04/2026

Semana Santa (dias 01, 02, 03)

DANIEL HAILEY SOARES 

EMILIANO

7º Ofício/

PR/MS

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
L
U
I
Z
 
E
D
U
A
R
D
O
 
C
A
M
A
R
G
O
 
O
U
T
E
I
R
O
 
H
E
R
N
A
N
D
E
S
,
 
e
m
 
2
5
/
0
3
/
2
0
2
6
 
1
6
:
1
3
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
4
8
6
e
3
d
e
7
.
e
c
6
9
a
b
b
c
.
0
f
4
2
e
5
3
b
.
3
0
9
e
2
3
4
a



Das 18h de 06/04/2026 às 8h de 

13/04/2026

LUIZ EDUARDO CAMARGO 

OUTEIRO HERNANDES

5º Ofício/

PR/MS

Das 18h de 13/04/2026 às 8h de 

20/04/2026

PEDRO PAULO GRUBITS 

GONÇALVES DE OLIVEIRA

6º Ofício/

PR/MS

Das 8h de 20/04/2026 às 8h de 

27/04/2026

Ponto Facultativo (dia 20)

Tiradentes (dia 21)

PEDRO GABRIEL SIQUEIRA 

GONÇALVES

10º Ofício/

PR/MS

Das 18h de 27/04/2026 às 8h de 

04/05/2026

Dia do Trabalho (dia 1°)

PEDRO PAULO GRUBITS 

GONÇALVES DE OLIVEIRA

6º Ofício/

PR/MS

ESCALA DE PLANTÃO DOURADOS - PRM-DOURADOS

(Atuação perante a Unidade Regional II da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul  - Justiça 

Federal, composta pelas varas das Subseções de Dourados, Ponta Porã e Naviraí)

PERÍODO
PROCURADOR (A) DA 

REPÚBLICA
OFÍCIO DE 
LOTAÇÃO

Das 18h de 30/03/2026 às 8h de 

06/04/2026

Semana Santa (dias 01, 02, 03)

LUIZ GUSTAVO 

MANTOVANI

3º Ofício

PR/MS

Das 18h de 06/04/2026 às 8h de 

13/04/2026

JULIA ROSSI DE CARVALHO 

SPONCHIADO

1º Ofício

PR/MS

Das 18h de 13/04/2026 às 8h de 

20/04/2026

MARCO ANTÔNIO DELFINO 

DE ALMEIDA

1º Ofício

PRM/Dourados

Das 8h de 20/04/2026 às 8h de 

27/04/2026

Ponto Facultativo (dia 20)

Tiradentes (dia 21)

BRUNO SILVA DOMINGOS
7º Ofício

PRM/Dourados

Das 18h de 27/04/2026 às 8h de 

04/05/2026

Dia do Trabalho (dia 1°)

SERGIO ATILIO THOM ZAGO
8º Ofício

PRM/Dourados
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Art. 2° Determino que seja dada ciência aos membros designados, à Coordenadoria de 

Gestão de Pessoas, à Coordenadoria Jurídica e de Documentação e às Coordenadorias das 

PRMs.

Publique-se. Cumpra-se.

LUIZ EDUARDO CAMARGO OUTEIRO HERNANDES
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